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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA SAÚDE
E DA REFORMA DO ESTADO

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 471/2001
de 10 de Maio

O quadro de pessoal da Administração Regional de
Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, Sub-Região de Saúde
de Santarém, aprovado pela Portaria n.o 772-B/96, de
31 de Dezembro, carece de ser alterado na parte res-
peitante aos serviços de âmbito sub-regional.

Assim:
Ao abrigo do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei

n.o 59/76, de 23 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da

Saúde e da Reforma do Estado e da Administração
Pública, que o quadro de pessoal da Administração

Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, Sub-
-Região de Saúde de Santarém, serviços de âmbito sub-
-regional, aprovado pela Portaria n.o 772-B/96, de 31 de
Dezembro, posteriormente alterado pelas Portarias
n.os 887/99, de 11 de Outubro, 993/99, de 4 de Novembro,
e 1197/99, de 10 de Novembro (2.a série), seja alterado
de acordo com o quadro anexo à presente portaria, da
qual faz parte integrante.

Pelo Ministro das Finanças, Fernando Manuel dos
Santos Vigário Pacheco, Secretário de Estado Adjunto
e do Orçamento, em 4 de Abril de 2001. — Pela Ministra
da Saúde, Nélson Madeira Baltazar, Secretário de
Estado dos Recursos Humanos e da Modernização da
Saúde, em 16 de Outubro de 2000. — Pelo Ministro da
Reforma do Estado e da Administração Pública, Ale-
xandre António Cantigas Rosa, Secretário de Estado da
Administração Pública e da Modernização Administra-
tiva, em 10 de Novembro de 2000.

MAPA ANEXO

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Informática . . . . . . . . . . . . . . Informática . . . . . . . . . . . . . Técnico superior de infor-
mática.

Assessor informático principal . . . . . . . . . .
Assessor informático . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior de informática principal

2Técnico superior de informática de
1.a classe.

Técnico superior de informática de
2.a classe.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 472/2001

de 10 de Maio

A nova Lei Orgânica da Polícia Judiciária, aprovada
pelo Decreto-Lei n.o 275-A/2000, de 9 de Novembro,
introduziu algumas modificações ao nível da implantação
geográfica de alguns dos denominados serviços opera-
cionais. Estas alterações traduzem não só as conclusões
alcançadas pelos continuados estudos das realidades cri-
minológicas, como também a crescente preocupação sen-
tida com a racionalização dos meios humanos, logísticos
e materiais, tudo isto na perspectiva de, com elevado grau
de eficácia, se prosseguirem as atribuições que estão
cometidas à Policia Judiciária no âmbito da prevenção
e da investigação criminal e de coadjuvação das auto-
ridades judiciárias.

Assim, ao abrigo do n.o 4 do artigo 21.o do Decre-
to-Lei n.o 275-A/2000, de 9 de Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, o
seguinte:

1.o A área territorial e de acção das directorias e
dos departamentos de investigação criminal é a que
resulta da divisão judicial do País por comarcas.

2.o A área territorial das directorias com sede em
Lisboa, Porto, Coimbra e Faro é a constante do mapa I
anexo à presente portaria.

3.o A área territorial dos departamentos de inves-
tigação criminal com sede em Aveiro, Braga, Funchal,

Guarda, Leiria, Ponta Delgada, Portimão e Setúbal é
a constante do mapa II anexo à presente portaria.

4.o Por despacho do director nacional será fixado o
modo de dependência e articulação entre as direcções
centrais, as directorias e os departamentos de inves-
tigação criminal.

5.o Fica revogada toda a regulamentação relativa a
áreas territoriais de directorias e inspecções emitida ao
abrigo de diplomas orgânicos anteriores.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

O Ministro da Justiça, António Luís Santos Costa,
em 19 de Abril de 2001.

MAPA I

Directoria de Lisboa:

Alenquer, Almeirim, Amadora, Arraiolos, Avis,
Benavente, Bombarral, Cadaval, Cartaxo, Cas-
cais, Castelo de Vide, Coruche, Elvas, Estremoz,
Évora, Fronteira, Lisboa, Loures, Lourinhã,
Mafra, Montemor-o-Novo, Nisa, Oeiras, Porta-
legre, Redondo, Reguengos de Monsaraz, San-
tarém, Sintra, Torres Vedras, Vila Franca de
Xira e Vila Viçosa.

Directoria do Porto:

Alfândega da Fé, Alijó, Amarante, Armamar,
Arouca, Baião, Boticas, Bragança, Carrazeda de
Ansiães, Castelo de Paiva, Castro Daire, Chaves,
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Cinfães, Espinho, Estarreja, Gondomar,
Lamego, Lousada, Macedo de Cavaleiros, Marco
de Canaveses, Maia, Matosinhos, Mesão Frio,
Miranda do Douro, Mirandela, Mogadouro,
Moimenta da Beira, Montalegre, Murça, Oli-
veira de Azeméis, Ovar, Paços de Ferreira, Pare-
des, Penafiel, Peso da Régua, Porto, Póvoa de
Varzim, Resende, Sabrosa, Santa Maria da Feira,
São João da Madeira, São João da Pesqueira,
Santo Tirso, Tabuaço, Torre de Moncorvo, Vale
de Cambra, Valongo, Valpaços, Vila do Conde,
Vila Flor, Vila Nova de Famalicão, Vila Nova
de Gaia, Vila Pouca de Aguiar, Vila Real,
Vimioso e Vinhais.

Directoria de Coimbra:

Alvaiázere, Ansião, Arganil, Cantanhede, Castelo
Branco, Coimbra, Condeixa-a-Nova, Figueira da
Foz, Figueiró dos Vinhos, Idanha-a-Nova,
Lousã, Mangualde, Mira, Montemor-o-Velho,
Nelas, Oleiros, Oliveira do Hospital, Pampilhosa
da Serra, Penacova, Penamacor, Penela, Pombal,
Santa Comba Dão, Sátão, Sertã, Soure, Tábua,
Tondela e Viseu.

Directoria de Faro:

Albufeira, Almodôvar, Beja, Cuba, Faro, Ferreira
do Alentejo, Loulé, Mértola, Moura, Olhão,
Ourique, Portel, Serpa, Tavira e Vila Real de
Santo António.

MAPA II

Departamento de Investigação Criminal de Aveiro:

Águeda, Albergaria-a-Velha, Anadia, Aveiro,
Ílhavo, Mealhada, Oliveira do Bairro, Oliveira
de Frades, São Pedro do Sul, Sever do Vouga,
Vagos e Vouzela.

Departamento de Investigação Criminal de Braga:

Amares, Arcos de Valdevez, Barcelos, Braga,
Cabeceiras de Basto, Caminha, Celorico de
Basto, Esposende, Fafe, Felgueiras, Guimarães,
Melgaço, Monção, Mondim de Basto, Paredes
de Coura, Ponte da Barca, Ponte de Lima, Póvoa
de Lanhoso, Valença, Viana do Castelo, Vieira
do Minho, Vila Nova de Cerveira e Vila Verde.

Departamento de Investigação Criminal do Funchal:

Funchal, Ponta do Sol, Porto Santo, Santa Cruz
e São Vicente.

Departamento de Investigação Criminal da Guarda:

Almeida, Celorico da Beira, Covilhã, Figueira de
Castelo Rodrigo, Fornos de Algodres, Fundão,
Gouveia, Guarda, Meda, Pinhel, Sabugal, Seia,
Trancoso e Vila Nova de Foz Côa.

Departamento de Investigação Criminal de Leiria:

Abrantes, Alcanena, Alcobaça, Caldas da Rainha,
Entroncamento, Ferreira do Zêzere, Golegã,
Leiria, Mação, Marinha Grande, Nazaré,
Ourém, Peniche, Ponte de Sor, Porto de Mós,
Rio Maior, Tomar e Torres Novas.

Departamento de Investigação Criminal de Ponta
Delgada:

Angra do Heroísmo, Horta, Lagoa, Nordeste,
Ponta Delgada, Povoação, Ribeira Grande,
Santa Cruz das Flores, Santa Cruz da Graciosa,
São Roque do Pico, Velas, Vila Franca do
Campo, Vila Praia da Vitória e Vila do Porto.

Departamento de Investigação Criminal de Portimão:

Lagos, Monchique, Odemira, Portimão e Silves.

Departamento de Investigação Criminal de Setúbal:

Alcácer do Sal, Almada, Barreiro, Grândola,
Moita, Montijo, Palmela, Santiago do Cacém,
Seixal, Sesimbra e Setúbal.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 473/2001

de 10 de Maio

Pela Portaria n.o 357/99, de 18 de Maio, foi conces-
sionada a Armindo Queda Fonseca Vaz a zona de caça
turística da Oriola 1, (processo n.o 2097-DGF), situada
nas freguesias de Vila Alva e Oriola, municípios de Cuba
e Portel, com uma área de 293,0250 ha, válida até 18
de Maio de 2009.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com uma
área de 1720,6820 ha, no município de Cuba, e
881,81 ha, no município de Portel.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, e ouvidos os conselhos cinegéticos
municipais e o Conselho Nacional da Caça e da Con-
servação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 357/99, de 18 de Maio, vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia de Vila Alva, município de Cuba,
com uma área de 1720,6820 ha, e nas freguesias de
Oriola e Santana, município de Portel, com uma área
de 881,81 ha, ficando a mesma com uma área de
1967,3570 ha no município de Cuba e de 928,16 ha no
município de Portel, perfazendo uma área total de
2895,5170 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria, que dela faz parte integrante.

2.o Por despacho do Secretário de Estado do Turismo,
foi a presente anexação considerada de relevante inte-
resse, nos termos e para os efeitos previstos na alínea b)
do n.o 2 do artigo 66.o e nos artigos 71.o e 81.o do
Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, condicionada
à verificação, pela Direcção-Geral do Turismo, da con-
formidade da obra do pavilhão de caça com o projecto


